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Introdução
Serão tratadas nestas jornadas (Jornadas so

bre Medio Ambiente y Ordenamiento Jurídico) diver
sas matérias que merecem ser mencionadas: o con
ceito de ambiente e seu enfoque sistêmico, o direi
to ambiental como disciplina jurídica, sociedade e 
direito ambiental, critérios e princípios de direito am
biental e instituições dessa disciplina jurídica.

Procuraremos não ser repetitivos, nem aden
trarem assunto a ser abordado pelos anteriores con
ferencistas, inobstante ser difícil deixar de incursio- 
nar, num ou noutro ponto, em questão já ventilada.

O fato poluidor não é novo, nem é nova sua tra- 
tativa pelo ordenamento jurídico. A título de exem
plo, no século passado, já se empregava o termo po
luição dos despolpadores de café no Estado de São 
Paulo, constatando-se o lançamento de resíduos nos 
rios. Tanto na Europa como na América do Sul, des
de há muito tempo, regulamentos foram editados 
para se tentar evitar o desmatamento indiscriminado.

No correr do trabalho examinaremos que não 
só leis e regulamentos inadequados contribuíram pa
ra o avanço dos ataques contra o meio ambiente, co
mo a atuação de administrações que se revelaram 
ineficazes para os seus objetivos.

Crítica dos sistemas existentes
Não temos a vã pretensão de examinar todas 

ou mesmo a maioria das legislações de administra
ção ambiental. Acreditamos que, examinando os di
ferentes tipos de situações, poderemos retratar as 
razões dos resultados da política ambiental.

Desenvolvimento econômico a qualquer 
preço

Inicialmente deve ser enfatizado que somen
te na década de 70-80 pôde-se constatar um trata
mento mais efetivo do problema. Além disso, cum
pre colocar em relevo que o enfoque realizado foi di
ferente, de acordo com o grau de desenvolvimento 
econômico do país interessado. O emprego de me
didas desenvolvimentistas sempre, ou na maioria 
dos casos, marginalizou as considerações 
ecológicas.

Causas políticas da ineficácia: organização 
centralizada

Respeitando o posicionamento interno dos 
países de regime unitário ou centralizado, temos, 
contudo, que constatar que o enfeixamento das de
cisões, da atuação e da execução da política ambien
tal, na prática, não fomentou o êxito dessa política.



A Itália só recentemente veio a colocar em prá
tica os princípios de sua constituição, levando a efeito 
o regionalismo; a Espanha, pela sua constituição de 
1978, voltou a descentralizar-se; a França, intenta, 
agora, regionalizar-se; o Brasil, pela sua Constituição 
Federal de 1967 e pela Emenda Constitucional de 
1969, centralizou diversas áreas atinentes ao 
ambiente.

O desejo de uniformizar leva o Estado "menos 
a uma repressão franca e policial que a uma opres
são insidiosa caracterizada por encarregar-se do con
junto dos comportamentos e mesmo pela integra
ção das diferenças nas instituições especializadas di
tas 'sociais' que vão do hospital psiquiátrico ao lo
cal de educação fiscalizada."1

Como salienta Charles Debbasch, "em um sis
tema de centralização, não há vida administrativa fora 
dos órgãos centrais. São os únicos habilitados a to
mar as decisões administrativas para toda a exten
são do território. Essas decisões são imputadas ao 
Estado, única pessoa jurídica reconhecida. Sem dú
vida, em um tal sistema nada impede as autorida
des centrais de adaptar sua ação à cada parte do ter
ritório, mas, de fato, distanciadas das preocupações 
locais, essas autoridades são tecnicamente ineptas, 
fora dos casos excepcionais, a realizar essa 
adaptação."2

O problema da centralização não se reflete so
mente no estado unitário. Certos países, onde o re
gime é federal, o centralismo das administrações 
provinciais ou regionais, tem deixado as populações 
locais sem resposta a seus apelos pela modificação 
ou melhoria de seus ambientes. A presença de fun
cionários nos locais dos fatos -  mas sem poder de 
decisão -  transforma-os em "simples caixas de cor
reio" na expressão do administrativista francês men
cionado, fazendo com que as populações se deses- 
timulem a agir. Aliás, o centralismo das decisões é 
uma técnica organizadora destinada a favorecer os 
que facilmente podem chegar ou dirigir-se ao cen- 
tro — as classes economicamente mais fortes — re
legando aò esquecimento os reclamos dos que não 
podem locomover-se para pressionar ou mesmo pa
ra legitimamente solicitar. A verticalização das de
cisões tem prejudicado contínua e consideravelmen
te o meio ambiente, pois na distância e isolamento 
dos gabinetes, os componentes naturais da decisão 
ambiental não chegam sequer a ser inventariados.

Cumpre assinalar, também, que a descentra
lização administrâtiva, geralmente, desconhece os 
limites dos ecossistemas sobre os quais opera. As
sim, surgem decisões contraditórias num só ecos
sistema que mereceria igual ordenamento jurídico- 
administrativo.

Causas administrativas da ineficácia 
Ausência de organismos com ação coordenadora

Na Espanha, critica-se a ausência de eficácia 
coordenadora na Comissão Interministerial do Meio 
Ambiente -  CIMA3; na Argentina, aponta-se a fal
ta na administração nacional de um órgão intermi
nisterial coordenador da atividade da Secretaria de 
Estado de Recursos Naturais y Ambiente Humano
-  SERN AH com a de outros muitos organismos na
cionais que têm responsabilidades ambientais4; no 
Brasil se'nota, também, a ausência de uma ação 
coordenadora da Secretaria Especial do Meio_ Am
biente -  SEM A, em assuntos como a produção do 
álcool, pois a mesma se encontra ausente tanto do 
Conselho Nacional do Álcool — CNAL, como da Co
missão Executiva Nacional do Álcool — Cenal5.

Não só no plano horizontal, isto é, nos organis
mos administrativos do mesmo nível de poder nota- 
se a ausência de coordenação. A falta de harmoni
zação e de integração também é encontradiça nos 
países federais onde, ou se chocam políticas dos di
versos planos ou se registra a inércia de uma das 
áreas — local, regional ou estatal — , com a hiper
trofia da outra área.

Nem todos os governos têm uma política de 
conservação explícita: as políticas que existem são 
muito estreitas e setoriais. Portanto, o perigo reside 
em que se descuide das oportunidades para um pla
nejamento e uma realização conjuntos dos requisi
tos de conservação da agricultura, da silvicultura, da 
pesca, da fauna silvestre e assim por diante6.

Ausência de pessoal capacitado

O fracasso de muitos planos ambientais tem 
sido devido à ausência de conhecimentos especia
lizados por parte dos encarregados públicos e pri
vados da conservação ambiental. Os problemas 
oriundos do crescimento das metrópoles, as mudan
ças de atividades nas zonas rurais, o emprego de no
vas tecnologias e a busca do produtivismo pegou 
de surpresa muitos países, que não investiram na es- 
truturaçaõ de escolas para formação de especialis
tas em nível médio ou superior.

De outro lado, ressentem-se os novos forma
dos nessa nova especialização — a ecologia — de 
um estatuto profissional, garantindo-lhes o acesso 
aos organismos administrativos e o exercício priori
tário das atividades da área. Essa regulamentação 
profissional não visa excluir outros profissionais do 
setor, como biólogos, engenheiros-agrônomos, 
engenheiros-florestais, geógrafos, etc.

Para os profissionais já anteriormente capaci
tados tem feito falta a prática da atualização de co
nhecimentos. Necessitam os organismos adminis



trativos ambientais de regulamentarem a freqüência 
a novos cursos pelo pessoal administrativo — in
cluindo os pesquisadores. Dessa forma, haverá uma 
permanência da inquietação intelectual nesses diplo
mados e a obrigatoriedade de aumentarem e redi- 
mensionarem seus conhecim entos gerais e 
especializados.

A ausência de comprovação da capacitação 
inicial e subseqüente para integrar um organismo ad
ministrativo ambiental tem sido uma das causas de 
seu insucesso. Em muitos países domina o favoritis
mo nas escolhas do pessoal, o clientelismo eleito
ral como parâmetro para a admissão, o companhei
rismo ou a filiação partidária, resultando no ingres
so dos menos aptos. O marasmo, a lentidão e a inér
cia de muitos órgãos se devem a esse lamentável sis
tema de escolha dos profissionais.

Órgãos administrativos de ação descontínua e sem 
independência de ação

Temos que distingüir entre a micro e a macro- 
degradação da natureza. A primeira geralmente é 
praticada pelo indivíduo isoladamente. Ainda que se
ja nociva, no cômputo da deterioração não tem agu
da conotação. Já a macrodegradação é feita pelas 
empresas nacionais ou transnacionais ou pelo Esta
do, atualmente, quando se dedica à exploração da 
atividade industrial. Assim, levando-se em conta que 
os outros grupos e segmentos sociais não se encon
tram organizados e atuantes, evidencia-se que a con
dução e a formação da vontade política do Estado 
não tem passado pelo necessário debate, mormen
te no que concerne aos problemas ambientais. Des
sa forma, a política ambiental que vai orientar e diri
gir a burocracia pública nem sempre opta pelas me
lhores soluções a curto, médio ou longo prazo. Fre
qüentemente depara-se com a burocracia não ten
do meios jurídicos de se oporás decisões de cunho 
político.

Aos segmentos poluidores tem interessado, 
portanto, desestabilizar o quadro burocrático espe
cializado em meio ambiente. A insegurança na rela
ção de emprego tem levado os administradores am- 
bientaisaagircom parcial ou nenhuma independên
cia diante das pressões sofridas. Dessa forma, 
constata-se que, em alguns países, a descentraliza
ção por serviços criou empresas públicas ou agên
cias, em que seus empregados têm, por delegação, 
o poder de polícia ambiental, mas não têm nem man
dato ou contrato de trabalho a prazo fixo e nem es
tão enquadrados no sistema estatutário.

Métodos inadequados de ação administrativa de 
controle da poluição.

A ausência de experiência e de pesquisa de no
vas e apropriadas técnicas de controle da emissão

de poluentes tem levado muitos países em desen
volvimento e subdesenvolvidos a copiar ou tentar co
piar integralmente os objetivos de qualidade e as nor
mas de emissão dos países desenvolvidos. O des
conhecimento da própria reação dos ecossistemas 
locais dificulta e leva ao insucesso a ação adminis
trativa pela importação tecnológica nem sempre 
adequada.

Sistemas orçamentários impróprios

O constitucionalismo moderno não conseguiu 
ainda armar uma estrutura em que na divisão das 
funções e dos serviços públicos, se deixe , a cada 
ano fiscal, de ter que negociar, pressionar ou sim
plesmente esperar pela atribuição de determinada 
receita. Disso decorre a instabilidade dos planeja
mentos e da ação em serviços de conservação no- 
tadamente de parques e de reservas biológicas. 
Assinale-se que a remuneração dos profissionais das 
administrações ambientais fica ao sabor dessas flu
tuações, sendo os bons valores atraídos pelo mer
cado privado de trabalho ou agem, esses profissio
nais, para privatizar a administraçao pública ambien
tal, em busca de melhores salários.

Sistema proposto: fundamentos e 
princípios

Nova conceituação de meio ambiente 
como patrimônio público e a 
intensificação da participação popular na 
gestão e controle dos recursos naturais.

As res communes omnium e os bens integran
tes da propriedade pública coletiva, na concepção 
apropriada de Massimo Gianini, não integram sim
plesmente os bens públicos dominiais, como ilus
tres juristas afirmam. Como assinala o administrati- 
vista italiano, na propriedade coletiva "o bem deve 
ser idôneo a proporcionar, por sua natureza, um ser
viço indivisível (estradas, lagos, jardins) ou por obra 
de homem, ou por causa econômica, ou compos
ta, um bem abundantemente in rerum natura, con
sistindo para o ordenamento jurídico não na proprie
dade mas na fruição dos serviços que a coisa pro
porciona ou é idônea a proporcionar se empregada 
convenientemente"7.

O Estado ou o poder público no caso de bens 
ambientais é mero gestor desses bens, tendo em vis
ta seu uso coletivo. Avultam aqui a atividade e a or
ganização administrativa pública na finalidade de ve
lar pelo racional e adequado uso coletivo do bem. 
Atualmente se acentua com justeza a função social 
da propriedade privada, mas olvida-se de afirmar a 
função social da propriedade pública. E não seria 
truísmo fazê-lo, pois o que se vê é o poder público



comportando-se habitualmente como um proprie
tário privado, pretendendo dispor e usar desses bens 
para fins outros que a fruição da coletividade.

Na Argentina, pode-se assinalar que "los recur
sos naturales se estan desplazando de la propriedad 
y domínio particular al domínio público". " Caso tí
pico puede encontrarse en la ley de vialidad argen
tina, en la que con carácter general han sido expro
priadas todas la canteras, a efectos de facilitar las 
obras viales,"8

No Brasil, a fauna silvestre deixou de ser res 
nullius para ser bem público, conforme a Lei N.° 
5.197, de 3 de janeiro de 1967. Acentuamos que "a 
União não pretendeu submeter a fauna silvestre e 
seu habitat a um regime jurídico de direito privado, 
para que a fauna fosse vendida, permutada ou ex
plorada economicamente."9 Assim, não se substi
tuiu ao proprietário privado pelo Estado — empre
sário. 0  Código Ambiental Colombiano de 1974, ar
tigo 42, declara os animais e peixes silvestres como 
pertencentes ao domínio público.

Como bem ressaltou o Progetto 80 "ao reco
nhecimento do caráter dos recursos naturais como 
bens coletivos devem corresponder novas leis e es
trutura organizadora adequada à sua tutela e à sua 
fruição por parte da coletividade."10

Buscando evitar tergiversações no entendi
mento legal sobre o meio ambiente, foi inserido na 
Lei de Política Ambiental Brasileira de 1981 sua con- 
ceituação como "patrimônio público a ser necessa
riamente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo."

O posicionamento legal sobre a insofismável 
destinação dos bens ambientais há de levar a um no
vo sistema orgânico de administração ambiental, on
de não só o poder público será representado, mas 
também as associações que defendam os valores so
ciais do ambiente. Uma nova estrutura organizado
ra merece ser concebida, como veremos.

Novos métodos de ação administrativa 
ambiental: motivação dos atos e 
informação

• "La administracion pública no es represen
tante de la comunidad, sino una organizacion pues- 
ta a su servido, lo cual es en esencia distinto. Sus ac
tos no valen por eso como propios de la comunidad
-  lo que es lo característico de la ley, lo que presta 
a esta su superioridad y su irresistibilidad — sino co
mo propios de una organizacion dependiente, nece- 
sitada de justificarse en cada caso en el servido de 
la comunidad a la que está ordenada.'"11

Essa oportuna afirmação dos juristas espa
nhóis precisou passar, inclusive, para os textos de leis

para que a administração pública se visse obrigada 
a dar as razões de seus atos perante a coletividade. 
A divisão dos atos administrativos entre regrados e 
discricionários, levou muitos doutrinadores a enten
der que a discricionariedade não determinava a mo
tivação desses atos. Partia-se do pressuposto de que 
todos os atos da administração, por si só, eram rea
lizados no interesse público. Daí a instituição dos 
quadros burocráticos estatais distanciados da popu
lação, dela recebendo seus impostos e taxas, mas 
a ela não se sentindo obrigados a explicar as razões 
de seus atos. A administração passa a ficar acima do 
bem e do mal, numa ação "autodivinizadora".

Não só com referência aos direitos individuais, 
mas também aos direitos sociais e, notadamente, na 
gestão dos bens ambientais, a ausência de funda
mentação dos atos da administração tem levado ao 
aumento da poluição e da devastação da natureza.

"Deve existir por parte do administrador uma 
disposição aceitável de meios e fins, de modo a 
alcançar-se o consenso e a cooperação mais concre
tos possíveis entre os interessados. Este esforço não 
é inofensivo, pois leva a uma considerável sobrecar
ga da racionalidade da decisão, obrigando à admis
são de várias informações e objetivos secundários 
no decurso da decisão."12

A motivação dos atos da administração am
biental vai obrigá-la a buscar as informações e não 
só admiti-las no processo decisório. Obrigando-se 
a motivar, evidentemente esses motivos devem exis
tir e serem apontados, discutidos e sopesados. "Ha 
de dar razón plena dei recurso lógico y jurídico que 
ha determinado la decision,"13 Além disso, a auto
ridade administrativa tem a "obrigação de se situar 
nas melhores condições para fazer uma sã aprecia
ção da oportunidade de sua decisão."14

Legislações de vários países caminharam pa
ra exigir a motivação de determinados atos adminis
trativos. A Espanha (1963), a República Federal da 
Alemanha (1976), Portugal (1977) e a França (1979)15
passaram a exigir explicitamente que fossem apre
sentados os motivos de fato e de direito de determi
nados atos administrativos.

A Lei da Política Nacional do Meio Ambiente 
do Brasil afirma que os órgãos administrativos "de
verão fornecer os resultados das análises efetuadas 
e sua fundamentação."

A procura dos motivos e não de quaisquer fun
damentos, mas daqueles que sejam convincentes 
e adequados para a decisão, tem direcionado para 
a adoção dos estudos de impactos ambientais. São 
a antecipação e a prevenção dos males ecológicos, 
demonstrando que a administração procurou se as
senhorar de todos os elementos para bem-decidir.



A clareza, a seriedade, a logicidade dos moti
vos da decisão da administração ambiental (autori
zando um complexo industrial, licenciando uma in
dústria, abrindo uma temporada de caça, localizan
do um parque ou uma reserva, autorizando a extra
ção de árvores ou a modificação das essências flo
restais, o indeferimento ou a revisão dessas medidas) 
são pressupostos imprescindíveis para uma vida so
cial com liberdade individual e solidariedade 
participativa.

• A presunção de legitimidade de que gozam 
os atos administrativos não é princípio jurídico des
tinado a esconder as intenções e o processo deci
sório da administração. Vivemos uma época de co
municação de massa. Informar, muitas vezes signi
fica manipular os informados.

Os males ambientais têm-se agravado nos paí
ses que ocultam primeiramente a realidade do am
biente e em segundo lugar que conservam os admi
nistrados na ignorância de suas tratativas com os 
agressores da qualidade da vida.

A formação da opinião ecológica da coletivi
dade passa evidentemente pela qualidade da infor
mação que se lhe proporciona.

Não basta assegurar-se o direito à informação 
ambiental perante as administrações. Assim afirma
mos, pois o direito à informação se baseia na ação 
do informado. Isto é, quem está sendo vítima ou po
de ser vítima dos gravames ecológicos ou vê a na
tureza em perigo é que deve enfrentar as naturais di
ficuldades de agir (peticionar, ir à repartição públi
ca, enfrentar despesas, etc.). Ora, no direito ambien
tal e em sua organização administrativa deve-se es
tabelecer, sem ambigüidades, uma dupla mão de di
reção: direito de informação e dever de informação.

Ficaria só no terreno das boas intenções um 
dever genérico de informar sobre o estado do meio 
ambiente. Em muitos países instaurou-se a prática 
de pelo menos um relatório anual sobre a qualida
de do ambiente. As leis e os regulamentos deverão 
expressar o dever não só de coletar dados sobre o 
ambiente, como de publicá-los com periodicidade. 
Informação que deverá conter indicações claras pa
ra que a população, de todos os níveis de cultura — 
e não só os especialistas — , se inteire e tenha ele
mentos para possíveis interpelações da própria 
administração.

Propor a participação da população e sonegar- 
lhe a informação é concretamente anular a presen
ça dos cidadãos em toda a ação administrativa.

No Brasil tenta-se, também, levar ao conheci
mento operativo da opinião pública as pretensões 
dos que venham a exercer atividades poluentes ou 
potencialmente poluentes. Antes que a administra

ção se posicione juridicamente, ainda há chance de 
se pedir explicação, de se negociar ou de conciliar 
as diferentes posições. A Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente dispôs que "os pedidos de licencia
mento, sua renovação e a respectiva concessão se
rão publicados no jornal oficial do Estado, bem co
mo em um periódico regional ou local de grande cir
culação." Contudo, a nível de prática, o conteúdo 
dessa publicação não ficou estabelecido e as legis
lações dos estados-membros e dos municípios não 
implantaram, ainda, essa sistemática.

Consulta prévia da população sobre 
projetos que possam deteriorar o 
ambiente.

Os assuntos ambientais deram oportunidade 
para uma marcante inovação, em quase todas as par
tes do mundo; os vários setores da população saí
ram da indiferença para as questões atinentes ao pre
sente e ao futuro de sua quadra, bairro, cidade, re
gião, país. 0  interesse não se fecha mais na frontei
ra política, diante, notadamente, da ameaça nuclear, 
das chuvas ácidas, da extinção das espécies. 0  mun
do passou a ser visto como uma casa amplificada, 
recordando-se o grego primitivo do tempo de Home
ro, onde o habitat, o ambiente, era denominado oi- 
kos, para, depois, vocalizar-se como ecos, segundo 
Samuel Benchimol16.

Do conhecimento dos fatos somado ao inte
resse surgido pela matéria ambiental, os cidadãos 
passaram a querer participar do procedimento de 
elaboração das decisões, já na fase de seu 
planejamento.

A França, desde 1917, levou à prática um pro
cedimento de consultação prévia chamada enque- 
te publique. Tal sistema prevê a presença no local in
teressado de um comissário designado pela admi
nistração que recolhe as observações escritas das 
pessoas que o procuram. Não há, todavia, um en
contro formal e obrigatório dos cidadãos com os ad
ministradores públicos.

Nos Estados Unidos pratica-se o sistema de 
open meetings e de public hearings, mostrando uma 
administração áberta onde o público pode partici
par, assistindo a reuniões da administração pública 
e tendo oportunidade de apresentar, oralmente ou 
por escrito, seu ponto de vista.

Além do conhecimento em maior extensão 
das pretensões da administração pública, a popula
ção pode opinar. Contudo, não é uma votação dos 
cidadãos residentes no local. Dessa forma, a popu
lação a ser atingida pelas conseqüências da decisão 
não manifesta uma formal e vinculante posição so
bre a atitude da administração. É um fato a ser subli
nhado, pois essa consultação pública tem gerado



grandes decepções, quando se vê a administração 
pública decidindo manifestamente contra as opi
niões dos administrados consultados.

A consultação pública, entretanto, tem vanta
gem principalmente quando no sistema norte- 
americano (Administrative Procedue Act -  § 553. 
c) determina que, havendo relevância das conside
rações apresentadas, sejam elas incorporadas na de
cisão. Acreditamos que haverá interesse na cogni
ção desses pontos de vista, caso haja recurso para 
o Poder Judiciário, que poderá apreciar a motivação 
apresentada pela administração pública. Acontras- 
teação dos motivos servirá para a constatação do 
desvio da finalidade da decisão ou o excesso de po
der utilizado.

Administração participada: 
considerações gerais

Em tempo não distante, foi preciso muito es
forço para que o Poder Público deixasse de ser um 
mero observador dos fenômenos sociais e intervies
se em várias funções da sociedade. Hoje, trata-se de 
estabelecer outra mão de direção, não para diminuir 
a anterior, mas, para, através da dupla direção, inte
ragir em favor do interesse da coletividade.

A participação não pode ser vista como uma 
tolerância, um consentimento ou um favor da admi
nistração pública. Também, não se preconiza a pri
vatização da administração pública. A presença dos 
cidadãos dentro dos organismos administrativos não 
é um intrometimento ou invasão em matéria que não 
lhes diga respeito. Exige esforço, não há dúvida, 
eliminar-se a visão preconceituosa de que só os ad
ministradores públicos sabem e decidem bem e que 
a população "leiga" não tem capacidade para co- 
gerir seus próprios interesses.

Participar é uma carga, às vezes, pesada. Na 
expressão de Michel Crozier é "perder a situação fa
vorável de criítico confortavelmente instalado, é 
arriscar-se a se engajar emocionalmente, é, enfim, 
sujeitar-se a outrem ou ao grupo."17 Não é de ser es
perado um crescimento rápido da participação dos 
administrados, pois muitos temerão incorporar-se ao 
processo decisório com pruridos puritanos ou com 
receio de se com prom eter no insucesso da 
administração.

A participação requer o exercício da liberdade 
de crítica desde a infância. Difícil pensar em partici
pação efetiva em regime autoritário. E o espírito de 
crítica só se adquire com um mínimo de reflexão, que 
não é monopólio dos intelectuais. O hábito de lazer 
não-participativo, contudo, tem levado a população 
a ficar numa posição de expectadora inativa. No co
tidiano, portanto, somos levados a nos demitir das 
responsabilidades sociais e comodamente, diante

dos problemas que são nossos e de todos, jogamos 
a culpa nos governos, nos partidos políticos, nos elei
tos, isto é, nos outros, sem deles solicitarmos ou exi
girmos providências.

Compreensível que quem tenha necessidades 
individuais não-preenchidas (horas extras a fazer, dis
tância da casa ao trabalho, má qualidade de habita
ção, ambiente profissional contaminado e agressi
vo, exploração salarial, cansaço diário acumulado...) 
não encontre ânimo para se agrupar na defesa de in
teresses que são seus também, mas cujas soluções 
nem sempre o atingem de forma direta e imediata. 
Assim, muitas vezes, estamos perante um fato cruel: 
a participação não se dá pela ausência de condições 
mínimas de vida e, contudo, essas condições não 
mudam, por falta de participação. Surge, então, a par
ticipação fragmentada em episódios (passeatas, gre
ves e outras formas de protesto) em que se podem 
ou não colher frutos imediatos, mas as soluções tar
dam a chegar pela ausência de estruturação 
permanente.

Olhando para o passado vemos que a partici
pação constitucional dos cidadãos na administração 
brasileira se reduzia ao direito de petição, de denún
cia de abusos e de promoção da responsabilidade 
dos culpados (Constituição de 1891, artigo 72, § 9.°). 
As outras constituições repetiram a idéia até o pre
sente e as leis ordinárias não alargaram essa vereda 
participativa. Nem se pretenda que para essa amplia
ção se precisasse de previsão constitucional. No tex
to maior está regrado o mínimo no campo dos direi
tos individuais e sociais, não se limitando, porém, o 
acréscimo, por lei ordinária, desses direitos.

Os direitos de solicitar, denunciar e responsa
bilizar deixaram, contudo, o cidadão e o grupo so
cial fora da administração. Não se possibilitou a efe
tiva fiscalização cívica da administração, nem sua co- 
gestão, pela ausência de instrumentos legais. Ain
da que não seja o nosso tema, saliente-se que a ação 
popular não tem sido amplamente utilizada, pois pre
cisa ser reformulada.

Cogitamos aqui da participação dos cidadãos 
não u tisingulus defendendo interesses estritamen
te privados ou próprios, mas uti eives ou uti socius 
como afetados pelo interesse geral, no dizer de Gar
cia de Enterria e Fernandez18.

A participação dos cidadãos e das associações 
não merece sar feita somente por via parlamentar. 
Como acentuam Steiger e outros, "não se pode es
quecer que o sistema de governo parlamentar repre
sentativo nasceu no início do período da industriali
zação, quando as decisões a tomar não tinham con
seqüências tão importantes para o indivíduo, como 
atualmente, quando os elementos e os processos de 
decisão não eram tão complexos como hoje e que,



em decorrência, a organização das estruturas de de
cisão eram também mais simples." "Os procedimen
tos podem ser mais demorados, mas se trata de bens 
jurídicos primordiais como a vida e a saúde, que pre
cisam ser vistos com prudência. Além disso, uma 
participação permitida no início, economiza, por con
seqüência, procedimentos judiciais ainda mais 
longos."

Vale indagar acerca dos requisitos para uma 
sociedade civil vir a ser convidada para integrar um 
órgão administrativo. Diversas circunstâncias devem 
ser levadas em conta, além dos fins associativos: 
tempo de existência, número de sócios, inserção es
pacial, condições para ser associado, possibilidade 
de ação independente frente o Poder Público, etc. 
A escolha das associações ficaria ao alvedrio do ad
ministrador público ou seria útil a lei prever a presen
ça de, pelo menos, algumas associações? É matéria 
cujo debate merece ser aprofundado.

Vão surgir, inevitavelmente, associações que 
só aparentemente postularão pelos interesses cole
tivos, quando, na realidade, foram criados ou para da
rem espaço a ambições pessoais ou para serem 
"testa-de-ferro" de interesses anti-sociais. Por sim
ples temor do associativismo cívico não se pode 
condená-lo, ignorá-lo ou marginalizá-lo.

A perda da liberdade de opinar e de agir das 
associações pode ser encontrada no seu atrelamen- 
to ao poder público, pelo caminho de subvenções, 
contratos ou outro tipo de ajuda. Não se deve vedar 
a possibilidade de que o dinheiro público financie os 
grupos que se destinem a proteger o próprio inte
resse coletivo. O que se deve ensejar é a oportuni
dade das associações (que preencham certos requi
sitos previstos em lei) terem direito a receber ajuda. 
Evita-se, portanto, a subserviência participativa.

A rotatividade das associações nos organis
mos administrativos alargará o campo de participa
ção e trará novas energias e, quem sabe, pontos de 
vistas diversos.

Tem sido apontada a politização das associa
ções como um mal-estigmatizador. Quem assim afir
ma, parte de um preconceito de que a militância par
tidária conspurca ou serve a interesses somente pes
soais. Confunde-se eleitoralismo, isto é, ação visan
do captar votos, sem cumprimento dos compromis
sos pré-eleitorais, com partidarismo consciente e ati
vo. As associações não devem pretender ocupar o 
lugar dos partidos políticos como também não po
dem ser por estes manipuladas, devendo respeitar- 
se mutuamente cada uma das entidades em causa, 
como acentua Bernard Haering19. Os contatos, o 
entrosamento de idéias e de atividades, cada um 
conservando a sua identidade, será altamente van
tajoso para o interesse das associações e dos parti

dos políticos, que nada mais é do que o bem- 
comum.

A existência das associações não depende de 
aprovação nem expressa nem implícita da adminis
tração pública. 0  Código Civil Brasileiro classifica es
sas sociedades como pessoas jurídicas de direito pri
vado (artigo 16, § I) tendo a mesma existência legal, 
a partir da inscrição de seus estatutos ou atos cons
titutivos no Cartório de Registros Públicos (artigo 120 
da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973). O pro
cedimento de registro passa incialmente pelo exa
me do oficial do cartório de Registros Públicos, que 
analisará o ato constitutivo sob os aspectos da lega
lidade dos fins ou das atividades pretendidas, se vi
sam ou contrariam o bem-público, a segurança do 
Estado e da coletividade, a ordem pública ou social, 
a moral e os bons costumes, conforme o artigo 115 
da mencionada lei. Encontrado os motivos negati
vos apontados, o oficial do registro suspenderá o pro
cesso de registro, iniciando o procedimento de dú
vida perante o juiz corregedor competente. Caso 
concreto pode ser apontado na Comarca de 
Cubatão-SP, onde o oficial do Cartório suscitou a dú
vida e, com parecer bem-fundamentado do Minis
tério Público, o juiz de Direito acertadamente repe
liu a dúvida e determinou a inscrição da Associação 
Contra a Poiuição e as Más Condições de Vida de 
Cubatão.

Na França, recentemente, instituiu-se o siste
ma de associações autorizadas e não-autorizadas. 
Não se eliminou a participação das associações li
vres, mas se privilegiou a intervenção das autoriza
das. Michel Prieuraponta que "as associações não- 
autorizadas dispõem de numerosas ocasiões para 
participar dos organismos públicos. Um estado de 
espírito novo vai reforçar esta associação dos inte
ressados na tomada de decisão concernente à sua 
vida em geral. Deseja-se que a autorização não seja 
um filtro  côm odo para e lim inar os que inco
modam."20

Como se pode exigir preparação cultural para 
o desempenho da função pública, também, a parti
cipação pode ser orientada no sentido de se buscar 
a cooperação de entidades especializadas. Na prá
tica administrativa da República Federal da Alema
nha se constata o hábito de se procurar parecer téc
nico de toda a modalidade profissional. Massimo S. 
Gianini põe em relevo que, na Itália, o progresso tec
nológico desempenhou o papel de multiplicador de 
serviços e de prestações distribuídas pelas adminis
trações públicas. Sublinhe-se, contudo, que sob o 
pretexto de especialização das tarefas não se faz vá
lida a antiparticipação. Bernard Haering insiste que 
muitas vezes os tecnocratas e cientistas assumem 
"atitudes de homens elitários e arrogam-se o direi
to de decidirem pelas massas". Suas decisões são



as mais nocivas formas de manipulação permitindo- 
se "invadir os campos da liberdade e da dignidade 
humana".

A intervenção de entidades especializadas pro
curando resguardar os interesses comunitários — 
tais como o Ministério Público ou o Ombudsman, 
notadamente nos Países Escandinavos — , não ocu
pa totalmente o espaço onde as associações podem 
e devem movimentar-se na administração pública.

A administação participada merece ser colo
cada em marcha não só para conservação dos valo
res e dos recursos naturais e na defesa do consumi
dor. Massimo S. Gianini assinala outros setores em 
que a prática italiana faz a consulta aos portadores 
de interesses coletivos: planos territoriais, planos se
toriais de atividade econômica, determinação de pre
ços e tarifas, determinação de cláusulas de impor
tação e exportação, determinação de cláusula geral 
de produção de bens e de serviço, determinação pa
ra a aplicação das normas disciplinadoras dos pode
res de empreiteiros, aplicação de normas tributárias, 
ainda que imponham prestações instrumentais21.

Como bem ressalta o austríaco R. Walter, ci
tado por Garcia de Enterria e Fernandez, os fenôme
nos de participação dos cidadãos no funcionamen
to da administração têm sua justificação específica, 
não como busca de decisões "justas" frente a deci
sões "injustas" no plano dos valores jurídicos finais, 
que é próprio da lei, mas no âmbito da discriciona- 
riedade, onde o que interessa é precisar o oportuno 
"diante do 'inoportuno'". "A oportunidade da deci
são se mede não por uma simples perfeição técni
ca em sua preparação e concepção, senão por sua 
adequação às solicitações sociais e por sua aceita
ção no corpo social, previamente investigada, além 
de promovida por técnicas participativas."

Os integrantes — estatutários, contratados co
missionados ou nomeados -  da administração pú
blica não esgotam em si mesmos a representativi- 
dade do interessse coletivo. É falso, portanto, situar- 
se o Estado defendendo, com exclusividade, o inte
resse coletivo, colocando-se um fosso de separação 
entre as associações e os indivíduos de um lado e 
do outro o poder público.

Espera-se que a implementação de reformas 
jurídicas venha realmente abrira participação do ci
dadão associado nos organismos federais, estaduais 
e municipais, acautelando-se que a reforma preten
dida não visa transmudar o que é público para feu
do de grupos minoritários ou em panacéia de insu
cessos administrativos premeditados.

Acentue-se também que a participação das as
sociações não pode ser pretexto para legitimar go
vernos que não pratiquem o sistema representativo

em sua inteireza, como acentua o professor Charbon- 
neau, da Universidade de Bordeaux22, que alerta, 
além disso, para que as associações não se prestem 
a fazer passar decisões que a administração, por si 
só, não seria capaz de conseguir a aprovação.

A participação da população em geral na ação 
administrativa ambiental tem sido uma das caracte
rísticas da legislação e da política norte-americana 
expressa, por exemplo, na Section 101-e do Federal 
Water Policy Control Act, que afirma "a participação 
do público no desenvolvimento, revisão e cumpri
mento dos regulamentos, padrões, limitação de 
efluentes, planos ou programas estabelecidos pelo 
administrador ou por um Estado na aplicação desta 
lei deve ser prevista, encorajada e assistida pelo re
ferido administrador ou pelos Estados. O adminis
trador em cooperação com os Estados, deverá de
senvolver e publicar regulamentos especificando o 
mínimo de regras para a participação do público em 
tais processos."

O colegiado: uma forma de 
administração ambiental participada.

O colegiado exprime a possibilidade de se fa
zerem presentes diversos entes públicos e privados, 
ou somente públicos. É uma fórmula de organização 
que pode possibilitar a coordenação de setores dis
persos. Sublinhe-se que a coordenação de que se 
fala não representa hierarquização de posições, mas 
ajustamento de políticas desde o planejamento, dis
cussão, decisão e acompanhamento da implemen
tação do ato deliberado.

Na administração pública ambiental está-se 
preconizando a sua adoção como uma oportunida
de de maior participação de todas as áreas públicas 
e privadas interessadas. Ressalte-se que, conforme 
forem as pessoas e entidades componentes do co
légio, desde o início, se dá ao mesmo possibilidade 
ou não de agir pela melhoria da qualidade de vida, 
pois é importante saber como se atingirá o quorum 
de votação e qual o número de organizações 
representadas.

Muitas vezes representará uma mistificação a 
presença de associações ambientalistas em um co
légio, em que o posicionamento desses grupos se
rá intencionalmente minoritário e, no entanto, darão 
quorum para a reunião do colégio e para a aprova
ção de medidas antiecológicas.

A qualidade intelectual e moral dos membros 
do colegiado merece ser sempre pesquisada para 
que se evite a presença de personnalités de 
complaisance23 na expressão de Jean Lamarque ou 
até a cialtroni apontada por Massimo Gianini24.

"Um colegiado para poder funcionar bem, de



pende primeiramente da clareza com que suas fina
lidades são definidas e, portanto, do dimensiona
mento de sua competência. Se for deliberativo ou 
se for somente consultivo variará a força dos pronun
ciamentos do órgão.

O critério de escolha dos componentes do co- 
legiado, os requisitos prévios dessa opção e compo
sição, a duração do mandato, o processamento das 
votações, a freqüência às reuniões e o modo de 
convocá-las, entre outros dados, mostram a possi
bilidade de eficiência de um órgão coletivo.

Importa saber se as deliberações do colegia- 
do são públicas no decorrer da sessão ou — se após 
a deliberação ou a manifestação consultiva — os vo
tos serão tornados públicos. Disso dependerá a pos
sibilidade dos administrados se inteirarem da manei
ra como as decisões foram tomadas e terem opor
tunidade de elogiar ou criticar o posicionamento dos 
que devem zelar pelos seus interesses.

A periodicidade ou regularidade das reuniões 
será ou não sinal de eficiência do organismo, pois a 
rápida fluência das matérias apresentadas evitará a 
confirmação do pensamento popular de que quan
do se quer resolver um assunto atribui-se a matéria 
para a responsabilidade de uma só pessoa, e quan
do se pretende procrastinar, confere-se a responsa
bilidade da solução a um colegiado.

É preciso evitar-se alguns obstáculos como: as 
questões a serem debatidas já vêm com soluções 
imutáveis, tornando inócuo o debate; a ausência de 
obrigação de freqüência dos componentes dos ór
gãos, causando posterior reação de insurgência con
tra as decisões tomadas, ainda que a reação seja de 
forma sub-reptícia; diluição da responsabilidade pes
soal do membro do colegiado ante a decisão coleti
va (defeito que se remove tornando obrigatório o pro
nunciamento de cada um dos membros e a motiva
ção de seu voto); ordens do dia preparadas de for
ma superficial e apressada, sem que se enviem as 
matérias com á necessária antecedência, aos com
ponentes do órgão"25

Em seu estudo sobre metropolização e meio 
ambiente, Jorge Wilheim sugere que "para aumen
tar a relação entre a sociedade civil e a administra
ção da mesma, todo o órgão que preste serviços seja 
orientado por conselhos mistos compostos por: ci
dadãos representantes da população da região; ci
dadãos representantes dos interesses de classes da 
região; representantes do governo. Este sistema 
de co-gestão deveria certamente fazer com que a 
ação governamental se dedicasse à prestação de se- 
viços, com as prioridades de maior demanda, evitan
do assim os excessos tecnocráticos."26

Sistema orgânico de administração 
ambiental
O conceito de sistema e a administração

"Se no mundo ambiental se mostra uma ten
dência para o esgotamento dos recursos econômi
cos naturais ou para a destruição ou deterioração 
ecológica, passou o Estado a ser coagido a realizar 
políticas destinadas a neutralizar tais tendências. Por 
outra parte, dado que o mundo ambiental constitui 
por si um sistema complexo, chamado freqüente
mente ecossistema, composto de distintos compo
nentes ou subsistemas interagindo entre si, uma 
ação sobre o setor ambiental S pode ter efeitos po
sitivos ou negativos sobre os setores S' e S", daí se 
concluindo que a complexidade ambiental sofre o 
da complexidade das políticas estatais seguidas."27

A administração pública que pretenda intervir 
e agir sobre o meio ambiente, defendendo-o e 
transformando-o, não pode marginalizar o sistema 
ecológico. "Um sistema ou complexidade organiza
da que pode ser definida pela existência de fortes in
terações não lineares."28

Repartição de competências e 
administração ambiental

Dependendo da extensão de um país, temos 
somente a realidade política estado e município. Co- 
mumente, contudo, o que se depara modernamen
te é a existência do estado, da região e do municí
pio. A quantidade de poder ou de atribuições divi
didas entre esses entes vai depender do regime 
constitucional do país. Culturalmente, contudo, di
ficilmente se pode desconhecer a existência da re
gião e do município, ainda que se lhes negue perso
nalidade de direito público.

A utilização do termo descentralização tem so
frido críticas, pois "dá margem ao erro de ser enten
dido como desprendimento, renúncia, abandono por 
parte do estado de atribuições próprias, quando o 
que se descentraliza, por justiça e com reta oportu
nidade, não é mais do que a autarquia, a autonomia 
inerentes à personalidade e que tutelarmente se re
tiveram, se porventura não usurparam, à indepen
dência natural e à atual capacidade das demais pes
soas que não o estado" como acentua Gil Robles, 
citado pelo professor José Pedro Galvão de Souza. 
Este publicista acentua que "a descentralização po
lítica implica no reconhecimento da capacidade e di
reitos de entidades autônomas em face do poder do 
estado."29

Administrar o meio ambiente, formular uma 
política ambiental evidentemente passa pelo proble
ma da distribuição de competências. É preciso



esmiuçar-se um pouco mais, para se saber quais as 
questões que poderiam interessar ao estado, à região 
e à localidade. Algumas constituições mencionam 
na divisão das atribuições não o meio ambiente, mas 
alguns de seus componentes, como defesa e promo
ção da saúde, as águas, as florestas, caça, pesca, ja
zidas, energia hidrelétrica, energia nuclear, etc. No 
estabelecimento da competência sobre essas ma
térias geralmente se tripartem as atribuições em ex
clusiva, concorrente e suplementar. Assim, a divisão 
se dá ratione materiae e ratione loci.

Desde já, sublinhe-se a diferença dos subsis
temas abrangidos, como também, a diferença entre 
as próprias regiões e municípios de um mesmo es
tado. Válida a crítica de Oliveira Viana de que se per
siste "neste preconceito de igualdade a todo tran
se", tratando-se as diversas unidades regionais e ad- 
ministativas (municípios ou estados) sob um mes
mo padrão teórico — como se todas elas tivessem 
a mesma cultura política ou a mesma estrutura 
social."30

A fixação das normas de emissões, ou seja, o 
estabelecimento da qualidade e quantidade de re
síduos que possam ser lançados nas águas, no ar e 
no solo é matéria que exige alta indagação científi
ca, realização de testes, averiguação da saturação 
dos meios receptores, entre outros dados. Essa ta
refa exige um adequado investimento de recursos 
financeiros e pessoal habilitado. A maioria dos mu
nicípios e quem sabe algumas regiões de muitos paí
ses não estariam capacitadas para cumprir tal traba
lho. Contudo, as exceções podem ser encontradas. 
Seria adequado uniformizar e tornar exclusiva essa 
atribuição e dela encarregar-se um dos entes políti
cos? Cremos que não. E pelo fato do estado ou da 
região estabelecerem o índice permitido de poluição, 
o município deveria ser impedido de ser mais bene
volente ou ser mais rigoroso, ampliando ou restrin
gindo? Se a legislação local fosse mais benevolen
te, não se atrairia a poluição para a-localidade?

A nosso ver surge, então, e desde agora, a 
oportunidade de se afirmar que o meio ambiente me
rece ter da parte dos países primeiramente uma po
lítica global, ampla e geral. Não se pretende uma po
lítica uniforme, mas que examine as desigualdades 
ecológicas, econômicas, demográficas e culturais e 
lhes dê o tratamento devido. É uma atribuição natu
ral do órgão administrativo que puder ter essa visão 
de conjunto. Não uma visão compartimentada, que 
segmente as partes analisadas, mas que leve em 
conta as interações dos diversos fatores.

Antes de prosseguirmos, traga-se uma realida
de ambiental: os corpos hídricos. Como pensarem 
tratar a água de uma forma restrita a uma região ou 
a um município, sem levar em conta a calha central

e os afluentes de uma bacia fluvial? Como isolar só 
a água da superfície, esquecendo da subterrânea? 
Citando uma das faces do problema da poluição das 
águas, de nada valeria tratarem-se dos dejetos lan
çados a jusante, se a montante próximo os resíduos 
não forem tratados. Se se desviarem as águas de 
uma bacia ou se se construírem represas, evidente
mente o ambiente será mudado não só no local, mas 
em outros pontos da própria bacia.

Tratar os resíduos sólidos muitas vezes é tare
fa difícil para o município que faz a coleta desses re
síduos. O consórcio entre municípios para recicla
gem do material ou para sua compostagem tem si
do utilizado.

De outro lado, a ocupação do solo, a localiza
ção das indústrias, o controle da poluição atmosfé
rica fala bem de perto aos moradores da localidade 
ou para aqueles que estejam na vizinhança do foco 
emissor do poluente.

Assim, sem nenhuma dificuldade, se consta
ta que não é eficaz para a resolução dos problemas 
ambientais igualarasatribuições do podercentrale 
dos outros centros de poder autônomo. A autono
mia para administraras questões ambientais, portan
to, não deve ser mensurada da mesma forma.

Se os problemas da fixação de normas de 
emissão e de padrões de qualidade, de zoneamen- 
to ecológico-econômico e de licenciamento não po
dem ser atribuídos da mesma forma a regiões dife
rentes ou municípios dessemelhantes, nem por is
so se deve impedir que as entidades menores pos
sam também ter com petência no controle 
ambiental.

Ineficaz é concentrar todo o controle no órgão 
central ou na administração regional, amputando-se 
a manifestação dos que mais perto estão de alguns 
problemas. É sabido que na comunidade local, co
mo salienta Ernst Forthoff há "o controle mais inten
so dos eleitores e da opinião pública sobre relações 
mais simples que se refiram a setores mais restritos". 
"A vizinhança existe naturalmente na relação cida
dão e comuna, a distância na relação com o Estado". 
Acrescenta que "se a distância aumenta cresce ain
da a possibilidade de uniformidade e da subordina
ção à experiência e ao conhecimento técnico."31

Levando-se, pois, em conta as peculiaridades 
apontadas, importa organizar um sistema em que as 
administrações públicas central, regional e local se 
reúnam, regularmente, de modo institucionalizado, 
para que não só nos casos de calamidade, mas, roti
neiramente, possam interagir. Não se trata de hierar
quizar contatos, mas uma fórmula de conciliar ativi
dades e manter abertos os canais de participação e 
comunicação dos municípios com as regiões, dos



municípios com o estado e deste com os entes au
tônomos mencionados. A concepção de um siste
ma nacional de meio ambiente poderá possibilitar 
essa participação integrada, inobstante venham a 
mudar as regras constitucionais que dimensionem 
a autonomia das regiões e das municipalidades.

Unificação ou redundância de serviços pú
blicos ambientais

Freqüentemente se diz que é preciso evitar-se 
a duplicação de serviços. Critica-se nessa duplica
ção o aumento das despesas pública e a ausên
cia de uma mesma direção ou comando administra
tivo. Alfred Sauvy chega a afirmar quando trata da 
necessidade de dividir os "grandes corpos adminis
trativos”  que "todo neófito da ciência administrati
va não deixa de ficar chocado parles doubles em- 
plois não deixando, também, de preconizar concen
trações e coordenações."32

A redundância dos serviços, contudo, não tem 
trazido por si só a ineficácia do serviço público. Não 
se pode esquecer a eficácia como princípio de legi
timidade da administração ambiental, definindo-se 
a mesma como a "capacidade efetiva de satisfazer 
as crescentes demandas que apresenta a socieda
de", consoante afirma Garcia-Pelayo33.

"A redundância é geralmente definida como 
'superposição inútil' ou o que os reformadores da ad
ministração americana chamam de 'duplicação'. Para 
os novos tecnologistas, contudo, redundância é um 
meio de proporcionar mecanismos de funcionamen
to seguro para manter o sistema operando, na supo
sição de que erros ocorrerão e de que a contínua ope
ração de uma máquina ou uma organização requer 
outros canais por onde passem as comunicações e 
vários fatores que possam agir sobre os mesmos as
suntos, quer juntos ou separados."34

Parece-nos que nas questões ambientais não 
se podem criar oportunidades para uma administra
ção monolítica fechada em si mesma, com unidade 
de canais de comunicações e de decisões, dando- 
se, portanto, chance para erros de inoperância ou de 
ações malconcebidas ou mal-executadas. No Brasil 
existe a possibilidade da proteção do patrimônio na
tural poder ser realizada por órgãos federais separa
dos (Secretaria da Cultura, através do Conselho Con
sultivo; o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo
restal — IBDF, através da divisão de parques, e a SE- 
MA, através da criação de estações ecológicas e 
áreas de proteção ambiental), como também pelos 
estados-membros e pelos municípios. Na Suécia35, 
dividem-se as atribuições entre dois órgãos autôno
mos, a Comissão Nacional de Isenções para a Pro
teção do Meio Ambiente e a Comissão Nacional para 
a Proteção do Meio Ambiente (a primeira, compe

tente para licenciar as atividades que possam ter re
lação com o ambiente, assim como cancelara licen
ça e, neste caso, a pedido da segunda. Esta é com
petente para estabelecer os dados científicos da ma
téria ambiental e para fiscalizar as atividades que 
possam poluir ou que poluam efetivamente).

Na administração ambiental podem coexistir 
com eficácia, organizações que sejam semelhantes, 
mas cujas atividades não são necessariamente jus
taposições uma das outras, nem representem uma 
acava.lamento ou interferência indébita. As intera
ções serão registradas e se existirem conflitos de 
atuação, que venham tornar ineficazes os objetivos 
da política ambiental, seja a nível do estado, da re
gião ou do município, então caberá ao órgão políti
co, na sua mais alta acepção, arbitrar a divergência 
e decidir uma política coerente e eficaz. Essa arbi
tragem não será constante, mas só no momento do 
manifesto desencontro não-superado pela coorde
nação de um órgão superior.

Um novo tipo de órgão administrativo  
ambiental?

É de se perguntar da necessidade de um no
vo órgão ou de novos órgãos, expressamente no plu
ral, destinados a tratar dos problemas ambientais. 
Não seria simplesmente aumentar a complexidade 
do quadro burocrático existente? O sistema social 
não se regularia por si mesmo?

Responde-nos, com acuidade, Michel Crozier: 
"a superioridade das democracias é tradicionalmen
te atribuída à sua maior abertura: um sistema é mais 
rico e mais eficaz por ser mais rico do que um siste
ma fechado, que se empobrece pela rarefação das 
trocas em seu interior e com o exterior. Isto é certo, 
com a condição de que não se esqueça, freqüente
mente, que o sistema possa manter o mínimo indis
pensável de regulação. Do contrário, ele estará amea
çado pela entropia, isto é, pela degradação, lei geral 
de todo o sistema. É necessário um esforço constan- 
te^de criação institucional para fornecer as regula
ções necessárias à sua manutençaõ e ao seu 
desenvolvimento."36

Tendo-se em conta a natureza da atividade ad
ministrativa ligada ao meio ambiente, podem-se des
tacar, pelo menos, dois campos de atuação: o cam
po de decisão e controle e o campo da gestão dos 
recursos.

Na decisão e no controle mesclam-se as fun
ções políticas e administrativas. Massimo Gianini 
anota a existência de atividades do Estado que não 
comportam direção política, mas só decisão admi
nistrativa ou no máximo uma direção política, mas 
só decisão administrativa, ou no máximo uma dire-



ção política, sem regularidade ou em momento par
ticular. São as atividades de gestão de pessoal, dos 
bens públicos, dos serviços públicos, dos recursos 
naturais, da ordem pública, da polícia sanitária, etc., 
atividades que comportam decisão de endereço po
lítico no momento de sua instituição, reforma ou 
supressão."37 "A  separação institucional entre o 
controle político e as funções de regulação que ele 
enseja de um lado, e as responsabilidades operacio
nais de outro lado — sejam elas de gestão propria
mente dita, de magistratura ou de animação — tal 
é, parece-me uma das mais importantes reformas a 
serem realizadas", assinala Michel Crozier38.

As instâncias políticas do estado, da região e 
do município, contudo, terão oportunidades ou de 
querer ou exigir a demonstração da prática das po
líticas concebidas, ou pretender a mudança do cur
so dessas políticas.

Os quadros burocráticos têm sido incrimina
dos como lentos e de resultados inexpressivos e até 
imperceptíveis. Alega-se que o funcionário público, 
diferentemente do empregado privado, não corren
do o risco da despedida ou do término da relação de 
emprego, fica improdutivo. A crítica é justificada e 
merece reflexão.

De outro lado, os funcionários sentem-se pres
sionados ou envolvidos por grandes organizações 
de interesses, através dos políticos ou diretamente. 
Garcia-Pelayo assinala que a "tecnoburocracia se en
tende melhor com os representantes das grandes 
organizações"39, registrando Bresser Pereira que 
"existe, inclusive, uma circulação de altos tecnocra- 
tas entre o setor público e privado, que facilita o 
entendimento."40

Sem querermos trazèr novidades, insistimos, 
contudo, na procura de um novo tipo de organiza
ção administrativa que faça primeiramente com que 
seus integrantes sejam verdadeiramente motivados 
pela idéia a perseguir, isto é, amem e vivam as ne
cessidades de defesa do ambiente desde o portei
ro, passando pelas datilógrafas até quem decide e 
quem gestiona a natureza. Para isso, é preciso uma 
administração que tenha característica própria, por
tanto autônoma das demais. Por certo não será efi
caz se for mais um bureau, impessoalizado como 
tantos outros, em que seus integrantes tanto pode
riam lá estar como em qualquer outro.

Quando analisamos as deficiências das admi
nistrações atuais, colocamos em relevo a necessida
de de se dar segurança aos seus funcionários. A so
lução razoável é procurar a soma de segurança com 
avaliação de rendimento do trabalho efetuado. 
Acompanhamos o pensamento de Michel Crozier 
que divide as funções desempenhadas pela burocra
cia em magistratura, gestão e animação. "Nas fun

ções mais tradicionais, aquelas que poderíamos cha
mar de magistratura no sentido mais amplo possí
vel, são dominantes a aplicação e a interpretação de 
normas jurídicas ou regulamentos impessoais. São 
funções mais numerosas do que se acredita. Ultra
passam a função de justiça do estado. Acentua que 
muitos empregos possuem, em grau mais ou me
nos intenso, essas características: funções de con
trole e inspeção das legislações como o trabalho, a 
saúde, o meio ambiente."41

Resguardando-se, pois, os serviços de controle 
de inspeção, para eles postulamos um regime jurí
dico de direito estatutário, ainda que se exija desses 
funcionários a freqüência de cursos e que se subme
tam a exames de avaliação periódicos. É de se de
nunciar que, sob pretexto de dinamizar a adminis
tração, tem-se transformado as carreiras, cargos e 
funções em empregos com contrato por prazo inte- 
terminado, para que esses servidores públicos pos
sam ser manipulados ou pressionados com maior 
amplitude. Contudo, com relação a servidores públi
cos incumbidos somente da gestão dos recursos na
turais assim como aqueles incumbidos de trabalhos 
de pesquisa é de se admitir o sistema de contratos 
de duração limitada. Dessa forma, estes últimos se
riam cobrados ao final do contrato e mais bem- 
avaliados em term os de rendim ento para a 
comunidade.

Queremos exemplificar na legislação do Que
bec (10 de novembro de 1980) a adoção do sistema 
de mandato, isto é, prazo determinado e fixo para a 
investidura nas funções administrativas ambientais. 
O Escritório de Audiências Públicas sobre o Meio 
Ambiente é composto de cinco membros com man
dato de no máximo cinco anos, que pode ser reno
vado e o Conselho Consultivo do Meio Ambiente, 
com uma certa diferença, com mandato fixo e de cin
co anos para o presidente e de dois anos para os ou
tros dez membros, sendo que o mandato dos mem
bros não pode ser renovado consecutivamente se
não uma vez.

Como acentuou Paulo Roberto Motta a "ino
vação em administração pública não constitui uni
camente um problema de mudança dos padrões de 
racionalidade administrativa envolvendo reformas de 
estruturas, processo ou comportamento gerencial. 
Trata-se essencialmente de estabelecer condições 
organizacionais mais adequadas ao atendimento das 
demandas ambientais sobre a organização."42

O Ministério Público e a defesa adminis
trativa do meio ambiente

O Ministério Público tem evoluído nestes últi
mos anos, firmando sua posição como defensor da 
sociedade. Em alguns países ainda conserva a tare



fa de defender também o Estado, mas não como fun
ção exclusiva.

Essa função vai-se colocar em relevo moder
namente na defesa dos interesses difusos da coleti
vidade, que tocam de perto o meio ambiente e o con
sumo, enfim, a qualidade da vida.

Em muitos países, o Ministério Público, con
servando o princípio de autonomia funcional, não 
age por delegação do procurador-geral, mas atua se
gundo sua consciência. 0  que se denomina de "pro
motor natural", atuando pro populo e não pro domo 
sua.

Leve-se em conta que, em alguns países, o Mi
nistério Público é independente do Poder Executi
vo, não lhe incumbindo a defesa dos atos da admi
nistração nem obedecer às ordens do ministro da 
Justiça. Veja-se como exemplo a Constituição do Es
tado de São Paulo em que o procurador-geral da Jus
tiça é escolhido pelo governador em lista tríplice 
oriunda do Colégio de Procuradores de Justiça, com 
mandato de dois anos, podendo somente ser desti
tuído pelo Colégio de Procuradores de Justiça em 
caso de abuso de poder.

Interessante notar um dos avanços do Minis
tério Público no Brasil, onde essa instituição passou 
a ter legitimidade processual para intentar a ação civil 
pública de reparação do dano ecológico.

Continuando sua atuação diante da Adminis
tração Pública, notadamente, nos casos das funda
ções, agora o Ministério Público passa a ter funções 
no exercício de curadoria especializada e no plano 
administrativo para a defesa e proteção do meio am
biente, dos direitos do consumidor e do patrimônio 
cultural e natural do estado (Lei Orgânica do Minis
tério Público, Lei Complementam0 304, de 28 de de
zembro de 1982, do Estado de São Paulo).

Sem a necessidade de se criarem funções que 
reputamos altamente meritórias como a de ombds- 
man (nos Países Escandinavos), mediateur (França) 
e de provedor de Justiça (Portugal), é possível utilizar- 
se uma instituição mais antiga, que se renova e se 
agiliza no santido de ser autenticamente a Procura
doria da Sociedade.

Amplo é o campo de atuação do Ministério Pú
blico também na parte administrativa. Aberto aos an
seios da comunidade em que está inserido, poderá 
requisitar informações da administração e dos pró
prios e possíveis infratores. Não se trata só e espe
cificamente da propositura de ações judiciais, mas 
do acompanhamento da tomada de providências 
pelos órgãos administrativos. Agindo nesse momen
to, o Ministério Público estará presente na fase pre
ventiva do crime ecológico e do dano ambiental.

Não se superpõe um órgão a outro, na admi
nistração. Nem se estimulam intervenções indébitas. 
Mas se proporciona a um órgão socialmente "neu
tro na defesa da le i”  na expressão de Seabra 
Fagundes43, ação como mediador entre as possí
veis partes, tentando conseguir uma pronta e eficaz 
intervenção da administração ambiental.

Nota

Conferência proferida nas Jornadas sobre M edio A m bien
te Y Ordenamiento Jurídico, em Madrid, de 1 a 5 de março de 1983, 
promoção do Centro Internacional de Fòrmacion en Ciências Am- 
bientales -  CIFCA.
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